
GOVIINO COl,\UNITÃIIO DE IKHOA 

LEI NÚMERO 2.000 DE 29 DE JANEIRO DE 1.997 ----------------L--------------------------

Concede isenção de multa, juros de mora e correçao 

monetária em tributos municipais. 

CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito do Município de U­

choa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições lega­

is: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san­

ciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Os contribuintes que quitarem até 15 de 

fevereiro de 1.997, seus débitos tributários relativos aos 

exercícios de 1.995 e 1.996, ficam dispensados do pagamento 

de juros, multas e correção monetária. 

Artigo 2Q - Fica autorizado o parcelamento em até 3 

prestações mensais os débitos tributários relativos aos e­

xercícios de 1.995 e 1.996, que serão dispensados do paga­

mento de juros de mora e multa. 

Páragrafo único: - sómente serão:(b-~neficiados os con 

tribuintes que quitarem a lª parcela até 1 1~ de fevereiro de 

1.997. V 
Artigo 3Q - As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de / 

sua publicação revogadas as disposições encontradas. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 29 dias do mês 

de janeiro do ano de 1.997. 
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~L~Afi-€úsro BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, regis -
i / 

trado em livro próprio de Leis. 
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